
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2021. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA – MT. 
CONTRATADA:  RAMPAZIO & RAMPAZIO LTDA - ME. 
Do Aditivo: 
Cláusula Primeira: Altera a Cláusula Primeira e Cláusula Segunda do Contrato Administrativo nº 033/2021, o qual passará a ter a 
seguinte redação: 
Cláusula Primeira: Adita-se a Cláusula Primeira, do instrumento firmado, o qual passa a ter a seguinte redação, cujo 
fornecimento está discriminado a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND 

QTD. 

SALDO 

VALOR 

CONTRATO 

VALOR 

REEQUIL. 
DIF. DO VALOR 

REEQUILIBRADO 

VALOR 

TOTAL 

40 

FRANGO SEMI-PROCESSADO - 

EM PECA, CONGELADO, COXA 

E SOBRECOXA, COM ASPECTO 

COR,CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, SEM MANCHAS E 

PARASITAS, ACONDICIONADO 

EM SACO PLASTICO 

POLIETILENO,TRANSPARENTE 

ATOXICO, PESO EM MEDIA 

2KG, INSPECIONADO PELO SIF. 

CONFORME EDITAL. 

KILO 1279 9,89 12,99 3,10 3.964,90 

76 

TIPO BISCOITO DOCE SEM 

RECHEIO TIPO MAIZENA,, 

COMPOSICAO BASICA FARINHA 

DE TRIGO,GORDURA 

VEGETAL,SAL,ACUCAR, OUTRA 

SUBSTANCIASPERMITIDAS, 

ACONDICIONADO EM EM 

EMBALAGEM FIME BOPP, 400 

GR 

PACOTE 

400 GR 
488 4,88 4,99 0,11 53,68 

VALOR TOTAL 4.018,58 

 
 
Clausula Segunda: 2.1. O valor global do presente contrato era de R$ 249.895,20 (Duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e 
noventa e cinco reais e vinte centavos), reequilibrando os itens no valor de R$ 4.018,58 (quatro mil dezoitos reais e cinquenta e 
oito centavos), que será pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA, conforme disponibilidade financeira da Secretária 
competente, as despesas decorrentes, descrita na cláusula Segunda 2.2, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 
para o exercício de 2021. 
Merenda Escolar: 
09.001.12.306.0025.2060.3.3.90.30.07.00 – Sec. de Educação – Rec. Próprio 25%; 
09.001.12.306.0025.2020.3.3.90.30.07.00 – Sec. de Educação – PNAE Fonte 115;  
 
PARANAÍTA/MT, 13/10/2021. 
 
 
 
 
 
 


